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Só em Barcellos houve alardo uni dia, 
Lm que o Sol pelos campos dilatados 
Com terrivel e fera galhardia 
Desasete mil peitos vio armados. 

[Poema Lprita1a7n o de Manoel de Callegos. Oitava 811. 
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L COEI ) STAMPIMIAS. 
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BARCELLOS 23 DE ABRIL. 

J l expendemos as nossas icléas 
•e conviccves acerca da descentra-o 
lisaeão eleitoral; e se não conse-
grlrnlUS convencer 0 pUVU , por major e mais rnor"nentosa elo nos— 

(luein 1•allamos, e para guerra falia- so paiz, onde os grandes vultos po-
inos, das vantagens que pódo tirar liticos seio rarissimos. 
perra si, e para o paiz, usando acer-
tadamente (Ia eniaticipação do a eleição d'urn deputado,alheio ao 
rarnpanario,grre a nova lei eleito- circulo eleitoral, pude honrar asse 
i•al consagrou ; pelo iricnos de- circulo, Irias só Iro caso de ser 
inonstramos,a sinceridade ela nos_ eleito uru digno representante 

do paiz. pára deste caso,'unia (, lei--
ção assine desatlthorisa a localicla-
de que a faz. 

Para a escolha dos homens po-, 
liticos importantes, não se carece 
de menos tino, do que para a' 
escolha dos homens ainda des-
conhecidos na vida publica. Entre 
estes ha excellentes cidadãos, que 
não seriam hons deputados; e en-
tre aquelles lia homens, que jã não 
são do seu terra po; e uão são estes 
os que podem corresponder e iden-
tificar-se com as aspirações da 
sociedade inilitarite. 

0 principe de de Salin-Dick, 
sabici e distincto botaiiiiieo,ultiiiia-
mente fallebido, escreveo pouco 
antes de rnorr'er, ao rei ela Prus-
sia, seu parente, o seguinte: « A 
nossa C,inaai•a elos Senhores não é 
,já (teste seculo : representa urre 
inundo, e, ideias que não podem re-
nascer.E para governar os homens 

é preciso ser do seu tempo». 
Para o nosso e para todos os 

paizes, deve ser boa licito de con-
selho esta verdade. 

0 homem que deixa caminhar 
as ido ias sem as acompanhar, por 
grande'que tenha sido n'11ma ep(% 
cha dada, cuja tendencia e indole 
comprehen(lêí-a;não póde ser ralais, 
que uru nome ele n-iaior ou menor 
vulto para a historia elo passado. 

sa crença,neste ponto dó doutrina 
constitucional. 

Dissemos, e repetimos, que a 
,escolha d'urrr deputado alheio ao 
circulo ou provincia que deve re-
pre,sentar'ern Curtes, só se justifi-
ca, quando a escolha recahe numa 
illustraçãi) conhecida,.e numa ca-
l)acidade provada. E dizemos isto, 
porque entendemos, que os ho-
mens notaveis do paiz, tens sem-
pre jus incoutestavel a uru lugar 
na repr escutação nacional, porque 
se ,ls diNCrsas localidades e pro-
Vincias careCCI11 de Lei, nella quem 
pugne pelos seus interesses, care-
ce o paiz, e carecemos todos, de 
que haja ali vozes atlthorisadas, 
liara a defeza dos grandes interes-
ses geracs, e para a discussão das 
altas questões da governação e 
administração publica. 

Os grandes talentos, os gran-
des estadistas, são raros, e o paiz 
deve sempre considerai-os. A pai-

` mío partidaria pode; condemnar ao 
ostracismo, e invectivaros homens 
liublicose notaveis,quemilitam em 
canil)o opposto; porem a raztão, e a 
consciencia publica, que se levan-
tam acirntl cias paixões e rivalida-
des cios partidos, sabem fazer jus-
tiça a quem de direito cabe. 

Desta premissa se couclue,que 
desejamos vér seìnpre no 

parla-alento, as grandes illustraçoes do 

p,li7, os ltorrleus C1lliirleiites cie tU-

elos os partidos; e se, em todos os 
palzes conslituelonaes é isto reina 

necessidade que todos reconhe-
cem, para que nos parlamentos 
haja sempre dotas elementos ele 
governo; essa necessidade é milito 

PUTE OFFICIAL, 
MINISTERIO DOS NEGOCIOS 

DA, FAZENDA. 
Senhor. 0 decreto cie li de maio cie 1853, 

no artigo 211.° , substituindo ao antigo systema 
dei seguro do correio os saques entre as eslações 
suballernas d'aquella repartição, ofl'ereceu ao pu-
blico um meio facil e livre do risco, para se rea-
lisar o movimento de fundos de umas ferras pa-
ra outras. No enitanlo, o valor de taes saques, 
tendo sido no anno economico de 18 ,34-1855 de 
réis 135:647,400, foi nos asnos seguintes 

de 187;7;-1856; de réis 115:826;$300 
de 1856-1837 D 114:491$303 

A difTerença para menos, que resulta da 
comparação ;Pestes valores, derivou da falta de 
uni regulamento especial que delinisse as eir-
cunistancias em que os saques poderiam ler lo-
tar, e da pouca latitude concedida pelo referido 
ártigo para esto modo de transferencia de fun-
dos. 

Além disso, o uso das estampilhas, lendo 
sido promptamente aeceito pelo publico, deu co-
rno resultado, que ao augrttenlo da sua venda cor-
respondeu a diminuição dos fundos que o paga-
menlo do porte das cartas na oceasição tle se 
receberem juntava nos cofres das eslações pos-
laes. Por este molivo, nem sempre estas deviam 
estar habilitadas a• facililar ao publico os saques 
pedidos, sendo por conseguinte mui limitado o nu-
mero de localidades em que laes transacções 
podiam ser cflbeltiadas. 

0 rcgulamcuto que faz parte do, decreto 
de 13 de agosto de 1856, removeu aquelles in-
convenientes, e reconheeeiiiio que uma grando 
parte dos directores de correio nem sempre es-
lavam habilitados a pagar os saques, que lhes 
eram apresenlados, providenciou de modo, gtio 
os saques fossem dirigidos a f inecionarios que 
podessem dispor dos fundiu suflicienles para laes 
pagamentos, e ampliou em benefício publico o 
uumero de localidades para as quaes se podes-
se realisar a transferencia de fundos por vales 
do correio. liste fegulamento, que começou a ter 
execução em 1 de outcrhro de 1856, deu novo 
incremento ao giro dos fundos entregues a esto 
meio de transferencia, conto prova o valor das 
Ietras e vales emitlidos pela repartição do . cor-
reio nos três asnos econornicos posteriores á 
adopção do mesmo regulamento, comparado coai 
o dos quatro asnos anteriores : 

187;7-187;8 *réis 231: ï!5,,`82í 
1858-187;'1 » 2(ii:5G01•149 
181;9-1860 A 315:908,4904 

O'resullado que apresenta a comparação 
destas somniaa, indica a l(+ndencia (to publico 
para se aproveitar d'eslo nieio tão util e com-
Iuodo,de transferir fundos , Conforme as neces-
sidades do commercio e da industria. Maior se-' 
r-ia serll duvida o incremento das lratlsac(ç(>e9 

operadas por esse modo, se augmentasse o nu-
mero das estaçoes ene lomassem e pzigassern os 
.vales, elovaudo ao mesmo tempo u nlaximo dos 
mesmas vales, que foi fitado pelo regulaniçulo 
flue aulllorisuu a sua emissão. 
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Por esse regulamenlo era .aquelle maximo 
dc 1U;•000'réis, e os vales só podiam ser emit-
tidas ¡idas a(lminisíraçhes e direcçõesdo correio, 
sendo unicaniente'pagaveis nos cofres dos rece-
t`,e(lores e thesourciros pagadores residentes nas 
terras onde existissem as estacões poslaes, que 
podiam fazer aquedas emissões. 

As alteraclies no mesmo regulamento, que 
lemos a honra de propor á regia approvação de 
Vossa Magestade, salisfazen) ás ndieacôes que 
nas apresentam os factos expostos: 

1.° Concedendo a tolos os directores de cor~ 
reio das urras, que forem cabeças do concelho, 
a aulhorisacálo para sacar vales; 

°l.° F,1evando alé 25,000 réis o maximo da 
sua imporlanc•ia quando devam ser panos pelos 
proportos (tos recebedores de comarca ; até 
7;0,W0 reis os que sejam pagaveis nos cofres 
<tos recebedores (te comarca ; e até 100;$000 réis 
aquelles cujo pa;;auicnlo tenha que ser realisado 
pc1ws thesourciros pagadores das repartições de 
fazenda dos distrlctos, assim como pelo lhesou-
reiro da sub-inspecção geral dos correios. 

Destas ampl ia( ções, feitas no regulamento 
(lio correio, resulta mais trabalho e responsabi-
lidade aos empregados que tiverem a seu cargo 
o pagamento dos vales ; e parecendo justo que 
sejam remunerados por esse ►nolivo, niclade da 
percentagem de. 1 por cento que pagam os lorna-
dores dos vales pertenceria aos empregados que 
pagarem os referidos vales, visto que a experi-
,encaa tem mostrado excedei, a percentagem de 1 
por cento que pertencia á fazenda, a despesa fei-
ta com (is rilesilios vales. 

Não é comprehendido n'esla remuneração 
de 111 por cento pelos vales que tiver a pagar, o 
tliesoureiro da sub-inspecção geral dos correio.,, 
porque já recebe unia gralilieacão flor esse ser-
viço. 

0 (Icei-elo' que sobe, á approvação de Vossa 
lllagestade, contém unicamente provisões de in-
i;nrltes[avel valitagem publica, nas quaes mão se 

allendeu a augmcnlar o reddito do lliesotiro, por-
que a percenla,em que se recebe pela inipur-
iancia dos vales não foi estabelecida cora esse 
intuito, e como se vê, passa a ser dividida com 
os empregados para quem augnienla o trabalho 
e a rerponsabilidalle. , 

E' por tanto o desejo de facilitar as trans 
saccúes resultantes .de transferencia de fundos 
de afilas lerras para outras, tanto a bem (b) com-
niercio e da indtistria1• como de todas*as outras 
classes, o fundamento com que os ministros e 
secretarios (!'estado dos negocios da lüzenda e 
obras publicas tem a honra de propôs a Vossa 
Mageslade o seguinle projecto ele decreto. 

Secretaria d'Eslado dos negocios (lia fazenda, 
13 (lie abril de 1 SG 1. — a rtcort+o José d'Avila 
-- Thiago Auytisto Velloso de !lama. 

Conformando-me com a prosposla dos mi-
nistros e secretarios de l;stado lios negocios da 
fazénda, e das obras publicas, conunercio e in-
dustria : hei por bem ampliar o regulamento dos 
z<ifcs do correio, (lie faz parte do (Icei-cio de 
13 de agosto (10 18116 pelo 1110(10 seguinle 

Artigo 1.° Fica sendo:extensiva a [(idos os 
directores de correio das terras cabeças de con-
celhos, a facilidade de sacar-vales (lio correio: 

Até á quantia de 15,$000 réis cada um, 
sendo pagaveis pelos propostos dos recebedores 
de comarca. 

Alé á quantia de 50,$000 réis cada um, sen-
do pagaveis pelos proprios recebedores de co-
Inar'ca. 

Até ït quantia de 100$000 réis cada um, 
senda pagaveis per qualquer lios thesourciros 
pagadores das repartições de fazenda dos dist•i-
elos adininist•ativos, e lhesoureiro da sub-ins-
pocção geral dos correios, ao qual já estava com-
nicltido o encarno do paganient,) dos vales em 
Lisboa nos termos do dcerelo de 10 de dezem-
bro do 185(1. 

Art. 1.° 0 individuo, que pretender alguliI 
vale d0 correio, dirigirá a sita requisição por 
escripto ao adininistrador ou director do correio, 
onde pletLnller' tomai' o vale. lista requi,; ero-
que (leve ser impressa, conforme o modello junto 
n." 1, será fornecida pelos, mesmos adnlinisti•a-
dores e directores do correio. 

Art. 3.° 0 preinio ( lie 1 111 por cento (tos 
vales du, correio, c,;Iubelecido pelo § 1.° tio arti-

go 1.° do regulamento de 13 de agosto de 1856, 
será sempre calculado sobre quantias de 1,$000 
réis, ou de seus multiplos, despresando-se para 
o calculo d'aquella percentagem as quantias in-
feriores a 1$000 réis, conforme a labella junta 
❑U 2. 

Ari. 4.° Os administradores -e directores 
que podem ernitlir vales de correio são os que 
constam da relação junta n.° 3, e os propostos 
dos recebedores de cou)arca, recebedores de co-
marca e thesoureiros que podem pagar aquelles 
vales são os que constam cia relação junta u.° 4. 

Art. 5.e Os funecionarios encarregados do 
pagamento dos vales de correio perceberão de 
gratilicação 111 por lento da imporlancia dc 
cada vale que pagarem, calculado lambem sobre 
cada 1$000 réis ou seus multiplos, conforme de-
signa a [abella n.° 1. 

§ unico. \'esta disposição não é compre-
]tendido o thesoureiro da sub-inspecção geral dos 
correios, por ter.já uma gratificação pelos valos 
que paga. 

Art. G.° As gratificaçúcsde que trata o artigo 
antecedente constilueni despesa do ministerio (lia 
fazenda, e serão pagas mensalmenle porfolhas 
processadas a favor dos thesourciros pagadores 
e recebedores de comarca, conto quatquer'oulra 
despesa lisealisada pelos dclegados do tilesouro, 
e sob a epigraphe — gratificaçlães por vales do 
correio—. . 

Art. 7.° Tanto os fieis das administrações, 
como os directores de correio, deven) ter todo o 
cuidado na boa conscrvaçãò e guarda cios livros 
de vales, na certeza de que, se por ineur•ia os 
(feirarem desencaminhar, ou por nialicia os dam-
nificareni para frustr•aros ell'eilos da tiscalisação 
respectiva, ficam infallivelmente responsaveis pa-
ra com a fazenda por ! arilos vales de rs.100S000 
e correspondentes prernios de 1 por cento, quan-
tos forem os valesde queesses livros conslaren). 

Art. 8.° Continuam em seu pleno vigor to-
das as disposições do regulamento de 1;3 de 
agosto de 1856, eni 111(10 o que não é allerado 
pelo presente decreto, que começará a Lei- ellei-
to desde 1 de julho pr•oxin►o futuro. 

Os ministros e secrelarios lie Eslado tios 
negocias da 'fazenda,-' e das obras publicar, coui-
niercio e industria, ts,iw o lenhani entendido e 
façam execular. Paço, em 13 de abril de 1861. 
, REL —;IrttonioJosé d'•tvila— Thiugo Ali-
glisto I'e11oS0 de horta. 

P 

A INVEJA. 

Filha da s(iberba, da sençualidadc, e 
da ávareza, a invejai é um dos ( cisnes, é 
ura dos peccadoa capilaes, que roais eximes, 
diais vicias e mais pescados ha germina-
da. A historia, tanto sagrada, corno profa. 
na, abunda em factos, flue plenaMCnte 
comprovão estie asser•são. E' a inveja tiro mal, 

que; milhares dc males 11 pio 1 ;,1(N. Foi 
lidos, que aflui tensos, e que se glrerrêão 

a inv, Ja, que instigou o denionio á per- sem ►e com entanhavcl odio. Does )ali 
da de nossos pais. Foi a inveja, que levou p l • .- 

`? ... 
Judo e seus irmãos á venderem seu irmã tidos ? que disse eu enganei-me :o seria até uma injuria feita aos cidadãos 

Jose aos Isrnaelilãs por vinte macelas de vancar urna tal ro _ osi(ão. 
prata. Foi a invl'jii; que armou o braço fafensc,s o p p •' ;" 
do furioso Cairo contra o pacifico e inno_ U sor. ferreira de licito, ch(fe do nu-
do Abel. Foi a inveja, que levou a Sv- merosissirilo partido. que s.-exc.'-tem sa-

nngoga a commelter o gr•an(1(' crime de bid0 gilnhar CAVíllllelr(1stimCllte, é gilei•reado 
Deicidio. Foi finiihriente a inveja, essa fi- por "meia dusia d'honiens que o despreso 
lha do d(m)onio, que introdusiu a morte publico tem abatido e menoscabado por mais 
no mundo — Invidiia autem diaboli moi-8 ira- que puma vez.: é guerreado por alguns ca-
troivil in orbena terror uru—. valheir•o.r rl'ini/rasCr irt, e pós outros de, menos 

E' ainda ü inveja, torra e vesga in- influencia, cujas acções os deixão bem ca-
veja sempre os bens alheios do, travéz olhar- raeterisados : e guerreado por meia dusia 
do, n quem se deve o maior numero das de personagens em tira, crismadas com o 
ini►nisades dos homens. Foi a inveja, que rionie (lie .porcos, cujas proesas, efocanlias 
tornou Eschines ininii•o declarado de De- iaçarrhizrlas quasi toda a imprensa tem 

mosthénes. Foi a inveja, que tornou el-rei mostrado ao ' publico de sobejo. 

Saul inimigo do grande penitente David, filas não pensem os leitores que eu ter-
de David, o terror dos Filisilleos 1 minarei a minha correspondencia servi aport-

Eisa, posto que ew pequeno e ulesqui- Lar uni incidente, que á ultima Ilura vciu 

nho quadro, os fructos do maldito vicio da 
inveja, desse vicio considerado por S. Ba-
silio como um mal intoleravel, uma in-
venção do demonio, um penhor dos eter-
nos castigos, um obstac(rlo á piedade, um 
carninho do inferno, e a privação do Paraiso. 

A pintura, a descripç;io, que, esse gran-

de Santo faz, n'u►na de suas hornilins, da 
inveja, é realmente horrivel, medonha, e 
pavorosa, até. 

Pião suão porém medos inedonhos e pa-
vorosos os castigos, as Penas, que a Divin-
dade ultrajada ha reservado para todos, 
que arrastados pelo demonio do orgulho, 
chegaram a entristecerem-se ' com o bem 
allieio. Basta dizer que a inveja é um dos 
delidos, qne excluem elo Reino de Deos. — 
Invidiae   Dei nora consegllentt(r — 

E, apesar de tudo isso, ainda hoje ha 
Eschinios, e Cains. Synagogas, Judas e De-
monios 1 Apesar de tudo isso a inveja con-
tinúa 1 .. Se o invejoso reflledisse que só a 
si se of Cllde, e que ncnlltrin danlno causa 
ao objecto de sua inveja, e que pelo con-

trario, alegrando-se cora os bens que 
acontecem a seus similhantes, dalguma ma-
neira parliéipa d'ullrs, segundo a maximo 
de S. Agostinho --- Tolle invidiam, el tranai 
esc quM habeo ; — por certo que não daria 

lugar a esta paixão ; — por certo que aca-
baria a inveja, o odio e a calumuia. 

E' -mister pois que a verdade encontre 
um dia echo em nNssos corações. — Dis-
panio-nos da vangloria ; nada de, provoca-
ÇO('s ; nada de rnv('Ja. — Dora ina-

nis rIloriac ct(pidi, invicem provocantes, invicesa 
irtvtde3tces. • 

N. de Faria. 

•e 

FAFI: 18 D'A1311i[, DE 1861. 

(Do nosso C«r .esponderlte). 

Abro de novo correspondencia para es-
beni curiccitoado jornal. 

.Couheco de sobejo os duros espinhos 
desta inissãó : tendo-a pois encetado, nua 
posso doixar de relatar mais ou nienos 
circumstanciá(lameiite os factos que por 
aqui forem oceorrendn, e que por isso se 
tornem dignos de publicidade. , 

Fafe. conserva-se em CG)mplCta. somilo-
lencia respeito a eleições, o que de certo 
deve caiisltr não pc(piena 811i111raCiln aos 

leitores, que sabem perfeitamente da movi-
mento eleitoral costumado dos dons par-

o 
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dar a Fafc a vida eleitoral que sempre aquil mos neste jornal. Esperamos ser mui bre-
sc tem por muitas vezes experimentado, e 'vemente inteirados da- approvaçtïo deste 
cujo fim de certo será desta vez corres- projecto no Conselho das Obras Publicas ; e 
pondente áquelle, que se tem visto em to- que errì seguida se ponham á disposição do 
das as batalhas eleitoraes. distineto Engenheiro João Luiz Lopes os 

Efl'ectivamente os cavalheiros adversa- fundos necesssarios para dar principio a es-
rios do snr. Ferreira de Mello ftzerão con- tas obras. 
gresso na caverna dc Caco, e resolverão pro- 0 snr. , João Antonio Gomes de Castro 
pôr um candidato' ministerial, cujo per- tem sido incançavel em promover os melho-
sonagern não se aponta ainda aos seus ga- rainentos da localidade que o elegeu seu 
lopins de segunda ordem ; L jogo encober- representante. 
to de gabinete. - Pede a gratidão que se lhe corresponda 

Arreie a bandeira `o snr. Ferreira, tre- com uma votação unarürrïe no circulo de 
ma o partido vencedor, que a phalange Esposende por onde se propoe. 
inimiga hasteia o seu pendão ' coberto de I' CIRO DE CRUZES.— Nos dias 1.°, 2.° e 
cicatrises ; os r•gene, ai1o• es de Fafe met- V do proximo mez de Maio ha de ter lu-
tem mais- uma'vez o pescoço. debaixo do gar a Festividade das Cruzes nesta `villa. 
jugo, e parece quererem experimentar mais Ile nestes mesmos dias a ' feira ou merca-
òtitra vez a força da sua influencia ; bata do annual que promette ser concorrido ; e 
pois o governo as palmas, que Fafe lhe nos dous ultimos é a feira de cavillgtxdu-
daní um deputado para o parlamento   ras. 

1loUYe liontCm aqui um enterro d'es- PUI)i.1CAçÃO LiTTERARIA. — Publicou-Se 

trondo. 
0 snr. dr. José Antonio de Sampaio e 

Castro, antigo delegado na Povoa de La-
nhoso e que era actutil juiz de direito em 
ti'illa Pouca d'Aguiar, onde a morte apa-
gou o faclio de sua vida, foi transporta-
do á dias para • esta villa, e o se,u cadaver, 
depois dos religiosos oflicios funerarios, foi 
dado • á terra tio cemitério de Fafe : Deos 
ente a sua alma no meio dos bemaven-
turadOs. 

fiada mais ha que por sua i►nporlan 
cia se torne digno de especial menção: 

C®1UMUNICADO. 

'rendo alguem feito propalar, que nos 
somos os atie.t01•eS (ViiniÃ correspondencia 
inserta no n.° 2S cio jornal, que v. di-
gnamente redige, bem como d'outras debai-
xo do Enesmo titulo d'anoninm ; pedimos , 
sr. redactor, nos declare se sim ou não nós 
somos os auctores. 

Não é para (lar importancia aos calu-
mniadores, porque nenhuma consideração 
merecem ; mas é para fazer ver aos ofT'endi-
doe, que tini (,ti boato é destituido de todo 
o filli d wIlto. 

Coin a sua declaraç;to Enuito obsequea 
rá os cie V., etc. 

i unorl Joaquim I'-az (Ia (tosta Alves 
João ,'1nto71i0 I az ela Costa Alues ' . 

S. Julião de Seraf:ïo 13 
de Abril de 1861. 

Deelarainos que tis «correspon-
dencias» a que se refere a presente 
.carta não são de nenhum dos si-
gnatarios da mesma carta. 

NffiTIClAS DIVERSAS.  
. ESTRADA Di: BARCELLOS A rSPOSPNDE.— Sa-

1)c'nos que o snr. lllinistro das Obras Publi-
cas Mandou porá disposição do respectivo 
Dircclor geral os meios precisos para a con-
tinuação dos estudos para o projecto desta 
('Sarada. ` 

11S'rUDOS SOBRE 0 PROJECTO DE'. CANALISA+AO 

Do r.AVAt)o.— Tambern sabemos que foi dis-
iribiiido no Conselho das Obras Publicas o 
relaio►•io e projecto respeitante ao melhora-
mento deste rio. Segundo o projecto, as 
obras para este mélhoramento devam come-

por alertas nos açules, conto já disse-

o 3.° numero da Grinalda que agradece-
mos. Contém diversas poesias de muito 
merecimento. 

RouBo. — Foi weon(rado na freguezia 
de Santa Leocadia de Talnel por duas ho-
ras da madrugada do dial 9 um individuo 
que se [ornou suspeito. Notando que era 
observado por dous lavradores que passavào 
em direcção á freguezia de Louzado, fugio, 
deixando o chapeo, e largando um sacco 

u 
que continha roupa branca. 

Já se averiguou que a roupa' foi fur-
tada na freguezia ele Qun)teaeils, e já ap-
pareceo o dono. Falta averiguar quem fora 
o ladrão. _ 

MODAS. — Eis ahi como a"L+'.rtrélla 
va .descreve o trage mais elegante para o 

veril0 mas até agora, que saibamos, ainda não 
— Vestido de cassa pintado com o fúii-P Iforam apanhados os criminosos, apezar das 

do branco. Duas saias, sendo a segunda diligencias empregadas. 
pintada de flores formando riscas, e guar-
necida com uma fita côr de castanha, pre- BARTHOLOMI:u EnAs.— Pelas 7 horas da ma-
gada, lisa, e tendo de espaço a espaço na nhã do caia 1G partio este vapor para a Madeira, 
proporção do desenho da saia um laço de com o seu coiiinian(lante, o snr .. nt infae 1). Luiz. 
pontas curtas. Esta &eia deve ter setenta' 0 fia).-Moloineu Das aconxpai)liaE•á a Triesle a 

snr. imperatriz d Ausiria, 
centimetros de comprimento em estaturas 
regulares. A TEi URArm x E A PnOTOGRAPEEIA.— (1)o Jor•- 
— A primeira saia e formada dc quatro ̀ºnal do Coliirnercio] : — 0 snr. conde de Pena-

folhos da mesma fazenda, sendo rada um 1 fiel sahiu para i'artz , levando daqui uma ordem 
d'elles guarnecido de fila elo tudo igual á tio valeu de ï0:00U francos, sofre uni banqueiro 

b t> de Pariz. 0 snr. conde perdeu a ordem no cami-
que guarnece a outra. 0 corpo decotado ; nho, e logo telegraphou para o snr. Chamiço (1110 
unia camiseta de cassa branca guarneci(la Ihe passi)ra a referida ordem„prevenindo-o do stic-
com fita de veludo preto muito estreita co- cesso. 0 snr. Chamico telegraphou para Pariz, 
bre os hombros. As mangas tem cinco ru- acaulellando o banqueiro sòbre quem f8ra passada 
fos acabando por um canhão; cinto com- a ordem, para que a -não pagasse. Depois, pelo 

correio lhe remetieu o retrato dcasnr. conde., avi-
prido com um laço de fita, da mesma côr Balido-o de, que podia pagar os 70:000 francos 
das guarnições. ao individuo que fosse o quco retrato represe11-

-Vestido em Pou-ile-sois cor de ta- lava' 
bato, rnatisada de ram os pretos. -- Capa Assim noa a contaram. 

de y lacé preto e violeta. - A capa deve ANNUNC(O. — Depois da !.° pagina sc 
ser feita de oito pannos, sendo quatro de achar no •prélo pediram a publicaç;;to• do 
ylacé cor de violeta tprminando em tini seguinte :1iì1L'\CIO. 
bico proxin)o á cintura, e todos bordados a 
torçal preto. Os outros; quatro de' 7lacé (: At3Alll tic Cslabcicecr-se na rtta, 
preto são redondos em baixo, e todos guar- t de"S. Francisco,ea sa n.° 15, An-
necidos de uma fita preta mareada, e de tonto José, Ferreira, alfaiate, e si((-t 
uni bordado tambem de torçal preto, cujo 
guarnecimento divide os pannos. Mangas mulher An na Emitia, modísIa, viii-
muito largas e compridas feitas igualrnen_ tios da cidade de Bruta. 
te de 7lacé preto e cor de violeta, guarne- Pedindo protecção aos ilhistres 
tidas da mesina forma. — Unia polarina Barceilenses a (lttein oíii,reccln os 
de renda preta posta sobre a capa enfeila seus serViços, protneltenl a [naior 
o corpo. 

—Chapeo de escomilha branca e glacc perfeição nas stta:, obras, c se rus-
violeta. A aba ele escomilha branca, cin rti- ponsabilisão pt)t' gttttltlttet' defei @u, 
fos formando quadrados Enuito tuivaus por (• 1 

um ponteiado . de seda cor de violeta ; copa 
o folha de 7Iaré violeta ; fitas de atar 
brancas ; plumas brancas e cor de violeta. 

ROUBO No DEPOSITO PUBLICO. — Alguns 
diarios lisbonenses referem-nos o seguinte 
roubo, praticado por tini escrivão do civel 
d'aquéllà cidaU 
0 facto de ser levantado dinheiro do 

deposito publico por um escrivão do cível, 
que gozava de bons creditos, já náo pôde 
ser contestado. , 

Antonio Ribeiro da Silva entrara no 
deposito com 13:5005000 reis, valor de 
urna propriedade que havia comprado a 
Euzebio Vai Pinto Guedes, e a qual es-
tava hypothecada a Christiano Keil, al-
faiate allemão estabelecido na rua do Oiro, 
por 10 contos de reis. A importancia da 
propriedade entrou nó deposito publico em 
1555. 

Os credonps entre si disputavam a pre-
ferencia, pórem a final resolveu-se que de-
viani receber a dita quantia,Christiano Keil, 
José Francisco d'Araujo, e Déjeant. Quan-
do iam para levantar o. dinheiro, verificou 
se que já havia sido levantado em virtude 
de precatorias falsas passadas pelo escrivão, 
Paes Gago, a José Francisco de Sequeira, 
procurãdôr de Antonio Valente llcbello'da 
Silva, e abonadas por José María Fernan-
dcs áu Gonçalves, fiel d'aquclle escrivão. 
Estes individuos eram inteiramente estra-
nhos ao processo. 0 deposito fora levanta-
do por dez veies, durante o periodo cio 
liligio. A opera(.,í-io fraudulenta começou em 
novembro de 1 S5G. 

0 sair. juiz de direito Gouveia, assim 
que teve conhecimento do crime, ordenou 
que se passassem os mandados de captura, 



o ECCO DE BARCELLOS. 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS.  

Não tentos recebido correio estrangeiro. 
0 « Viannense » queixa-se de igual falta, 
c attribue-a a descaminho nas estações . 

As noticias que encontramos nos jor-
naes do paiz são quasi que destituidas de 
interesse. 

A situação .ide Varsovta permanece a 
mestria. Um general rttsstq com alguma 
forca tinha partido pagai Dublin , onde --o 
povo %, apresentava agitado a ponto de 
inspirar alguns receios. 

Aflirrita-se cIno o colide de Caveur diri-
gira recentemente uma bota ao Gabinete 
das Tulherias , reclamando a evacuação de 
Roma. 

Tambem se aiffirma, rlitE as Ires poten-
cias do Norte fizeram urna tríplice altiança 
para se +oppúrem aos progressos da revolu-
cào. 

A gtiir.niriio ele Napoles foi reforçada 
com 10.,000l+ieinontezcs. 

ffaego(a a Vi adrid uru ajudante ({'ordens 
do gencc<•tl Serrano para con municar ao go-
verno os successos que oecorreram tia re-
publica dornitticana. Assegura-se .que o go-
verno nada decidira sobre a atinexaç-to, e 
.resolvõra esperar despactios mais eircuins-

;tanciados. 

o (lia 28 do -co.i-,rente niez, por 
Liove horas no Tri-

btlnal Judicial do julgado d'Es-
posenle se teln ele arrematar 
quatro inoí•ad<.is cie eazas proxi-
maS um—ts das outras, sitas' nn 
f'reguezia de T<.to, de 'rlaturesa al-
lodiaes, por execuçiio que a Ati-
:tonio ljarboza Deite e intilher, da 
cidade do Porto, nove Rosa Do-
mingues Lopes, da ❑resina fre-
guezia de lego. (130) 

gato José Fernandes ele Olivei-
I'<a, •iCboClailte, G©ln l0•<l I10 C<illl-

po .da Feira ú esquina da rua do 
,soalheiro, faz'1iuUlico, que teia ar-
Inazem de cal tanto em broas, co-
lijo viu po. Quem 1)recisai• l)ó(le ; ili 

r) 

dirigir-se. (fia 

oReitor da Freguezia de Santa 
Leocadia de Talllel aosC 1)uar-

te I?erre;ira, annunciando chie de-
s,ippareceo dia Frebuezia. uma f110-
Iiii.vi de idade de 11 anhos Poli-
co mais OU me- nos, por IlOnle 

Iliarki Joaquina, filha de pais in-
coilitos, ele estatura baixa, e 
gi-oss-a, e ciar r•uivzi, pede flor ca-
vidade., que aonde possa .appar•e-
cselr seja reconduzida à dita I{ re-
guezia sio podei ele Thereza Alves 
.No," C.1a'a. (13(1) 

COMPÀNHIX 
RIÃO MERCANTIL 

EM LISBOA. 

CAPITAL 900:000$000 RÉIS. 

NOVÁ EMISSA0 DE ACçOES. 

A Carta de lei de 30 de marco de 1861 
assegura aos capitaes invertidos emi acções da 
Companhia União Mercantil um juro minimo an-
nual de seis por cento. Abonando á Companhia 
uma subvenção de 78:4100,$000 réis por anuo, 
como auxilio para o serviço das carreiras d'Afri-
ca, Açores e Algarve, e garantindo para as acções 
uni juro rasoavel, o Governo de Sua Nlagestade, 
e o Parlamento, demonstraram sincero interes-
se pelo estabelecimento de uma navegação regu-
lar, e pela prosperidade da Companhia, que lein 
a seu cargo esta Navegação. 

P►•oniulgada a lei, que taes vantagens asse-
gura, curripre á Direcção annunciar a emissão 
das acções disponi veis, convidando o publico a 
tornar parte na empresa, quando elia já tem fei-
to um trabalhoso tirocntro, quando estão venci-
das as maiores difliculdades, e exlinciasas causas 
de perda, que acompanham sempre os ` ensaios 
desta naturesa, quando em fim a experiencia do 
passado pronielte para o futuro valiosissimos i—l 

Para facilitar as operações•da Companhia, 
e a venda de suas acções, de, accordo com o que 
é determinado pelo artigo 8.° dos seus Estatu-
tos, a Direcção abre a subseripção a contar (Ia 
data de hoje, podendo os subscriptores escolher 
para o paganienlo das acções que tomarem, 
aquelle dos seguintes processos, que mais ,lhes 
convier 

1.° pagamento"a dinheiro, por uma só vez, 
no praso de trinta dias contados da (lata da subs-
cripção. • 

2.°,pagániento com dez letras eguas, a 
cer em dez mezes suceessivos contados da 
da subseripção. 

3." pagamento em dez prestações egoaes, a 
saber: a primeira no praso de trinta dias conla-
dos da data da subse•ipeão, e as seguintes com 
intervallos de trina dias de uma á outra. 

No caso de se verificar o pagamento inie-
gral a dinheiro, pelo primeiro processo, ao suhs-
cr•iplor se abonará 2 112 01° de prometo paga-
mento. 

As acções pagas com letras, serão conside-
radas, para lodos os elreitos, como intenralmen-
te pagas, e terão direito aos dividendos desde a 
data em que houvereru sido firmadas as letras, 
freando todavia em deposito, na caixa da Coni-
panhia, como garantia das mesmas letras. 0 ac-
cionista receborá um documento, em troca (Ias 
suas letras ; e no acto elo pagamento de cada uma 
d'ellas, en, conformidade com o que determina o 
artigo 'J.` dos Estatutos, a Direcção mandará pas-
,,zar a respectiva caatella. As cautellas emitlidas, 
ler•minado o pagamento das letras, sendo resga-
ladas pelos litulos das acções, em cumprimento 
do mesmo arligo. 

No caso de ser o pagamento effecli o pelo 
terceiro processo, em preslações; a Direcç-ão pas-
sará cautellas pelas prestações que receber; e 
ultimado o pagamento das prestações serão as 
cautellas resgatadas pelos litulos das acçi►es. 

0, accionistas não são responsaveis , em 
caso algum, por mais do que o valor das acções, 
subs e. riplas em conforuidade com o arligo 513 
do coligo conunercial. 

Pelo Esta•irto (Ia Companhia, as- acções saio 
nominativas otl ao portador, mas estas poder, 
tornar-se nominativas, se assim conviér ao accio-
nista. 

Em Assembléa Geral toem os accionistas 
um voto por cada dez acções, até ao maximo de 

ven-
(lala 

Escriptorio da companbïa, o no Porto em casa 
do Agente. 

0 Decreto de 23 de Março de 1859, por-
mitte que a Direcção actual continue na admi-
nistração até 1 de janeiro de 1863, e os Estatutos 
da Companhia, , pelo seu artigo 16.° deter-
minara que o Gerente permaneça no exe'rcicio 
de suas funeções por espaço de ' cinco annos, 
contados da (laia da sua eleição. 

Os Directores, e o Gerente, considerando 
que para bem da empresa é muito conveniente 
que a primeira Assembléa Geral possa livremen-
te resolver o que lhe parecer mais util aos seus 
interesses, submelterão suas nomeações ao voto 
da mesma Assembléa, prescindindo, sem reserva, 
de todos os direitos, que poderiam ter ao exer-
cicio dos cargos, que ocetipam, em virtude dos 
referidos Estatutos e Decreto. 

A primeira Assembléa Geral, que se reu-
nirá logo depois de realisada a emissão das an-
nunciadas acções, nomeando uma Commissão 
para examinar as contas e relatorio da Direcção, 
e Ger•ncia, discutirá o parecer da mesma Com-
missão, elegerá os • membros que deverão com-
p6r a futura administração, e proporá ao Go-
verno as modificações, que fhe parecerem con-
venientes nos Estatutos da Companhia. 

Dando noticia destas suas resoluções, a Di-
reccão annuncia que se acha aberta a subscripção 
no escriptorio da Companhia, — Cáes do Sodré 
n.° 11—, e nas Agencias do Ultramar e Ilhas 
Adjacentes—. 

Opporiunamente serão annunciadas as loca-
lidades, no continente do Reino, em que poderá 
ter logar a subscripeão. 

Escriplor•io da C05IP.1\IIIA L'mXo MERCANTIL, 

aos 3 d'abril de 1861. 

Os Directores 

Duarte 31edlicotl. 
Alanoel Jose Ribeiro. 
J. 11. 1''radesso da Silveira. 
José Antonio Pueu•a Ser.-Mello. 
EdInund Ellicott. 
Ilenri que Roberis. 

.O Gerente 
Condido de Freitas Abreu. 

(90)  

CASA FELIZ 
PORTO 

Loteria da 111isericordia (lcy 
Lisboa. 

2.° E\'I'R:1ÇC.1O DO 2.° TRIMESTRK. 

fi o. 
Afiançados rio Govertl0 Civil do 

Porto, na eonl'oa•naidade elo edi-
tal de 213 de Junho cie 113(10. 
Teem á venda nas sitas casas do Cambio, 

rua (ias flores n.° 1 e .3, junto á Igreja (Ia Mi-
seriror•(lia, e defronte da Companhia dos Vinhos 
n.° 96, bilhetes inteiros, a 6,, G00, meios ditos, 
a 3!00, quartos, a 1700, Cautelas de 500 reis 
e 230, cuja extracção terá logar no dia 241 de 
Abril. 

Satisfazem todas e gnaesquer ('ncommendas 
que lhes sejam feitas das provincias, coin toda 
a pontualidade, vindo acompanhadas do respec-
tivo importe; e remettem aos seus freguezes as 
listas cios hremios. 

®S N11,1 NiOS venderam da ultima loler•ia 
parte dos seguintes prCniios em quartos 

e cautelas (le 500 e 2ti0 rs. 
53'9  20(15000 
511  1ll0yUlltl 

1938  100;,00(1 
1982  1005000 
5260  1U0;•UOU 

cento e vinte podem ser votos; e pode se• represenlados — _•• 
por procurador. aAItCELLOS. - Tvpobrapl,ia de .losé Alves Val-

0• divi(Ìeudos serão panos ow Lisboa, nu (ougo e Sousa. — Rua Direita n.o 'IS. 


